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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PARA APRESENTAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA  

A prefeitura municipal de Belmonte-Ba, convoca os interessados, com base na lei n° 14.133/2021, a apresentação 

de cotações de preços no prazo de 3 (três) dias úteis, com Contratação de empresa especializada no serviço de 

confecções de uniformes esportivos, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desporto e Lazer, 

do município de Belmonte/BA, conforme planilha abaixo. 

Descrição do produto/serviço Un Qtd. 

valor 

unt. 

valor 

total 

CONJUNTO DE UNIFORME CAMISA E CALÇÃO PERSONALIZADOS PARA 
FUTEBOL, CONFECCIONADO EM DRY FIT. ESTAMPA SUBLIMADA COM 
BRASAO DOS TIMES E MUNICÍPIO DE BELMONTE SUBLIMADO COM NO 
MÍNIMO 8 CM, SEM LIMITE DE CORES, INCLUSO NOME, NÚMERO E 
ESCUDO PERSONALIZADOS. NUMERAÇÃO ESTAMPADA: 20 CAMISAS E 20 
CALÇÕES, COM NUMERAÇÃO DO 01 AO 20 KIT 20     

PAR DE MEIÕES MATERIAL 5 FIOS; CORES LISAS; ACABAMENTO DUPLO; 
ELÁSTICO NO TORNOZELO; REFORÇADO; CORES A DEFINIR COM 
SECRETARIA SOLICITANTE       UND     200     

COLETE ESPORTIVO - NA COR A DEFINIR PELA SECRETARIA SOLICITANTE. O 
MATERIAL DEVERÁ SER EM MICRO DRY (100% POLIÉSTER) COM BRASAO 
DO MUNICÍPIO DE BELMONTE SUBLIMADO COM NO MÍNIMO 8 CM, 
LOCALIZADO NA ALTURA DO PEITO NO LADO ESQUERDO E NAS COSTAS 
DEVERÁ SER SUBLIMADO PREFEITURA DE BELMONTE NO TAMANHO DE 
7,5 CM DE ALTURA DE 10 CM DE LARGURA. O TAMANHO DOS COLETES 
SERAO DEFINIDOS PELA SECRETARIA SOLICITANTE, SENDO NOS 
TAMANHOS P, M E G UND 40   

     

 

As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: compras@belmonte.ba.gov.br   ou entregar 

presencialmente no Setor de Compras do Município, respeitando o prazo estabelecido. 

Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhadas de forma atualizada os seguintes documentos: 

● Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as respectivas 
alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (Cartão 
CNPJ); 

● Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, Fazenda Estadual 
e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços 
(FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; e a certidão CGU; 

● Documento com foto dos Representantes; 
● Alvará de funcionamento; 

Belmonte – Bahia, 09 de abril de 2026. 

______________________________ 

Percival Pereira da Silva 

Diretor de Compras 

 

 

mailto:compras@belmonte.ba.gov.br

